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Av. Pedro de Toledo, 1 O 11 - CEP 15890-000 - Fone: (O 17) 2[]6-1219 - Uchoa 
Estado de São Paulo 

LEI NÜMER) 2.108 /9 9 DE 30 DE ABRIL 

Autoriza a Prefeitura , ' 

• GOVERNO COMUNITÁRIO DE UCHOA 

DE 1. 999 

Municipal 

a permutar Terreno que especifica . 

Sr. CELS) AUGUST) BIR)LLI, Prefeito Municipal 

de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz Sabei, que a cãmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIG) 10: - Fica a 

Uchua, autorizada a peimutai áiea de 

Prefeitura Municipal de 

im0vel de prupriedade du 

municipio com uma área de im0vel 

brasileiro, casado, comerciante, 

de ANT)NI) RIGATTI CARREIRA , 

purtadui du RG. 9 . 130.947, 

residente e domiciliado na Rua André Caparruz Garcia nQ 33 nu 

~airro são Miguel , neste cidade de Uchoa/SP. 

Par~grafo único: 

imóveis e a seguinte: 

A caracterização dos 

1) TERREN) DA PREFEI'l'URA: ÂREA -A.l. Divide. pela frente com a 

Fepasa, 13,60m, de um ladu direito de quem de frente olha para o 

imóvel, divide com Luiz Dias Avala, 47,00m, do outro lado o 

esquerdo div ide com a Fepasa, 47,00m e pelos fundos divide também 

com a Feoasa , 50 , 00m , finalizando assim uma 5ra de 1.480, 00 m2. 
ÂREA -A- Divide pela frente com Campo de Fu tebol , area da 

Prefeitura Munic i pa l , 33,7 6m, de um lado diieitu divide c om a Rua 

7 de maio, 14 ,00, e du uutiu lado esquerdo divide também c om a 

Rua 7 de maio , 15,70m e pelos fundos divide cum Anton i o Baria , 

33,76m, finalizandu uma 5icu de ~43 . 33m 2 • 

7.) TERREN) DE ANT)NI) RIGZ\'l"l'I Cl\RREIRA: Divide pela frente com a 

Ruq Armando Martiminiano, 5,00m de um lado direito de quem olha 

da Rua olha para o im0vel , divide cum u Luteamentu Popular I , 

20, 00m, virando a direita novamente divide tamb6m com o 

Loteamento Popular I , 45,00m e virando nuvame nte pela direita 

divide com o Loteamento Popular 1,62 , 00 du uutru lado u esquerdo 

divide com Luiz Dias Ayola, 61,60m , e pelos fundos divide com 

Assad Athie, 96,11 m, finalizandu assim uma ~reade 3 . 621 ,00m 2 • 
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GOVERNO COMUNITÁRIO DE UUIDA 

AR'I'+G) 2Q: As despesa~ decorrentes da 
, . 

presente Lei, ficarão assim estabelecidas: -

A ãrea a ser recebida pela Pre feitura Muni c ipal, sera onerada 

p~los cofres municipais e a area a ser recebida pelo Senhor 

ANT)NI) RIGATTI CARREIRA, por conta do mesmo . 

ART I G) 3 C: - Esta Lei entrarã em vigor na data 

de sua publicacão, revogadas a s disposiç5es em contrãrio . 

mes de A.BRIL 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E C)MUNIQUE-SE . 

Prefeituia Municipal de Uchoa , aos 30dias do 

de 1.999 . 
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CELS) AUGUST) BIR)LLI 

PREFEI'l') MUNICIPAL 

Publ i cada nes ta secretariu, por afixação, re 

qistr ada em livro próprio de Le is . 

SILVI) BIR)LLI FILH) 

Sec. Mun. Jurídico 


